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• ESTADO DO PIAUI 
,.,,,,,vw~ _ Prefeitura Municipal de Slmpllcio Mendes.PI 

SlrnplíeioMend- CNPJ nº: 0G.553.952/0D01-19 _ _,.__ ....... .,.,. ___ ,. 
~a•d'0221202l 
Proco:uo Adm. 0512/2Cl2J 

FLS . Nº __ _ 

RUBRICA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 081/2023 
INEXIGIBIUDADE NO 022/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 092/2023. 

Pelo Presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, QUE FAZEM A PREHll\JRA MUNICIPAL DE SIMPÚOO 
M~DES - PI, com ,ede adminl>tratlva à Proça Dom Expe.dj)o .. ~9'1-~, ~O • Çentro, CEP: 64 .700-000, 

Slmplíclo Mendes-PI, inscrita noCNP)/MF sob o n· 06.5S3.9S2J0001·19, ne,te ato reprcsC11tado pelo ~•u 
Prefeito Muolclpal Sr. Márcio Jos~ Pinheiro Moura, Inscrito no CPF ·n• 020.539.143-51 RG: n• 3.319.512 
SSP-Pl, de outro lado, • empresa JOAQIJIM e. NFTO SOCIEDADE INDMDUAI. OE AOVOCAOA DEMAIS, 
com sede na Rua Aviador 1ra·puan Rocha, n"2 1889, Sala 04, bairro f~tima:, Teresina/PI, de1l0,riirnuJii1 

CONTRATADA, Inscrita no CNPJ n.• 40.279.749/0001-34, neste ato representado por ,eu representante 
legal, o Sr. Joaquim caldas Neto, Advo1•do. Inscrito no CPF: 041.791.823•27 • RG: 60.870.372-2, 
retolveram na fonna da Lei n• 14.133/2021, pelo fato da aceitaç!o,d~ proposta formulada pela empresa 
c-ontratad.:1 ao Municfpío Contratanter e q1Je permanecem iniJlt~fi:ldOS: o objeto da prestação de serviços, 

pactuados no e•erclclo flnanc•i~ de 2023. firma, o presente TermoAdltivo ao i.ontt.ato n• 081/2023 com 
origem na lne•lslbMldade N• Oll/2023, medianté as dáusulas e co~<li~ seguintes: 

CIÁ!JSUIA PIIIME/RA • 00 08/fTO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato Nº; 081/2023, com 
origem na In.,.lglbilidade- N•: 022/2023, Processo Administrativo N•: 092/2023. que tem como OEIJETO: 

Contratação de empresa para ·a pre$taÇ·io de serviços de consuttor'1t trlbutàrb municipal admlnlsuativ.a 
especifica e permanente, para o Munlclpio de Slmplício Mendes• PI, abrangendo a, áreas de l\ecupe~~o 

Tributária do Município, com • autuaçio, ne1atlvação e lnsaiçSo negativas dos tributos municipais, com 
os mecanismos de cobrança tributária e Procedimento administrativo para reconhecimento de cré<Uto 

tributârio., em conformidade com a Lei n• 14.133/2021. 

CLAÓSUIA.SEGIJNDA - DA VIGINCJA 

Fl~o otterodo o Ctwsúlo Quinto - do pnuo de •l11lnc/o e do rescts/10 

O pr,azo de vleêncla estipulado na a~usula Quinta do Con!rato 0t111inal, fica prorrogado de 03 de Julho de 
2024 _a 31 de dezembro de 2024. • 

CLAÓSULA TERUIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem Inalteradas as Cláusulas e cor1dlções não modifkadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

E por es tarem de acordo, Justos e contratados, assina o presente COT1trato com as testemunha, abaixo. 

Slmpllclo M\\es-n Ol de julho de 2024. 

__J,JL..e=().,>.__.:::!:!-º _..:::~~..;..:!,CÍ\l= ~:::::..!.:. ~~ ,1,qu.'@ tLL (li 
M4rclo José Pinheiro Moura / Joaquim <:.tidas Neto 

Prefeito Munlclpal Representante Legal 

ld:OE28A056460CC886 

ESTADO DO PIAUI 
Preglo EletrOnk:o r.- 021/202◄ 
Procesao Adm, fl"' 068/2024 

Prefeitura Municipal de Simplicio Mendes-PI 
CNPJ n•: 06.553.952/0001-19 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº: 072/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 02 l /2024 
PROCESSO ADMlNTSTRATTVO Nº 068/2024 

FLS . N • __ _ 

OB.TETO: Contratação de empresa especializada no forneci m ento de materiais de construção para 
fundação e levantamento, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Simplicio 
Mendes/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNJCIP AL DE SIMPLÍCIO MENDES/PI. 
CONTRATADA: BREDOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME. 
CNPJ: 33.548.502/000 1-00 
VALOR: R$ 240.935,00 (duzentos e quarenta mil e novecentos e trinta e cinco reais). 
VIGtNCIA: 12 meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 14.133/21 e demais normas pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: 500 • TESOURO / 540 - TRANSF. FUNDEB / 541 • FUNDEB v AAF / 542 -
FUNDEB V AAT / 544 - PRECATORIO FUNDEF /550 - QSE / 600 - CUSTEIO / 660 - TRANSF. FNAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de agosto de 2024. 

Simplfcio Mendes-PI, 13 de agosto de 2024. 

Jl /~ LJ~i!c-
Márcio José Pinheiro Moura 

Prefeito Municipal 

ld :OCCSSADDE882C72B 

PREFBTURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS 

CNPJ/MF: 0L612.596/000U3 

AV. LIRA PORTB.A, 194, CENTllO, CEP: 64.175-000 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

O MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, pessoa jurlli:a de direito público 
interno, CNPJ nº 0l.612.596/0001-43, com endereço na Av. Lira Portela, 194, centro, 
CEP 64.175-000, toma público, para conhecirrento dos interessados que a licitação que 
ocorreria no dia 19 de Agosto de 2024, às lOh00min na rrodalidade CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE MURICI 
DOS PORTELAS - PI, passará a ser dia 23 de agosto de 2024 as JOh00min , nos 
terroos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08h00min às 12h00min 
horas, e disponível no site http ://www.comprasnruricidosportelas.combr Licitação 
Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas- PI. E-mail: 
nruricidosportelas.cpl@gmailcom 

Murici Dos Portelas- PI, 15 de agosto de 2024. 

Ancelino da Silva Machado 
Pregoeiro 

ld: 10EF2B470120C68E 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
GABINETE DO PREFEITO 
CUINDANDO DA CIDADE E DA NOSSA GENTE! 

ERRATA 

Na publicação realizada no dia 13 de agosto de 2024, referente à Lei Municipal 
nº 462/2024, constou, por erro técnico de digitação, a denominação de "Projeto 
de Lei nº 462/2024". 

Onde se lê: "Projeto de Lei nº 462/2024", leia-se: "Lei Municipal nº 462/2024", 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, aos 14 dias do mês de agosto de 2024. 

DANIEL AMANCIO PINHO DE SOUSA 
Secretário Municipal de Administração 

JOSE COELHO FILHO 
Prefeito Municipal 
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